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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

LEI Nº 9.367, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

INSTITUI O SELO DE RESPONSABILIDADE SOCIAL 
PARA EMPRESAS NO ESTADO DE ALAGOAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituído o Selo de Responsabilidade Social para 
empresas no Estado de Alagoas.
Art. 2º O Selo de Responsabilidade Social será concedido às 
empresas que demonstrem um compromisso ativo com práticas 
socialmente responsáveis, contribuindo para o desenvolvimento 
sustentável, a inclusão, a melhoria da qualidade de vida da 
comunidade e o respeito aos direitos humanos.
Art. 3º Para o recebimento do Selo, caberá à empresa:
I - desenvolver ações relativas aos direitos trabalhistas, 
incluindo condições de trabalho dignas, remuneração justa 
e oportunidades de desenvolvimento proissional para os 
funcionários;
II - promover a igualdade de gênero, combatendo qualquer 
forma de discriminação no ambiente de trabalho;
III - utilizar práticas ambientalmente responsáveis, incluindo 
a redução do impacto ambiental, o uso sustentável de recursos 
naturais e a adoção de medidas de conservação; e
IV - realizar investimentos em projetos sociais e comunitários 
que beneiciem a população local, priorizando áreas como 
educação, saúde, cultura e esporte.
Art. 4º As empresas que atenderem aos critérios estabelecidos 
receberão o Selo de Responsabilidade Social, que poderá ser 
utilizado em sua comunicação e materiais promocionais, com o 
intuito de demonstrar seu compromisso com a responsabilidade 
social.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 
de setembro de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da 
República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

LEI Nº 9.368, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

INSTITUI A CAMPANHA DE COMBATE A GOLPES 
FINANCEIROS PRATICADOS CONTRA IDOSOS, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica instituída a Campanha de Combate a Golpes 
Financeiros praticados contra idosos no Estado de Alagoas.
Art. 2º A Campanha de Combate a Golpes Financeiros praticados 
contra idosos se destina ao desenvolvimento de ações educativas, 
objetivando proteger as vítimas e encorajar a sociedade a participar 
do enfrentamento, auxílio e atenção às movimentações inanceiras 
praticadas por idosos, priorizando os seguintes temas:
I - prevenção e repressão aos crimes de estelionato contra o idoso;
II - proteção e auxílio às vítimas de golpes inanceiros;
III - divulgação massiva dos golpes mais praticados contra idosos 
e os meios para evitá-los; e
IV - orientação das condutas a serem tomadas após a constatação 
de que o idoso foi vítima de um golpe.
Art. 3º A Campanha tem o intuito de combater:
I - a violência inanceira ou patrimonial no âmbito familiar ou 
comunitário, por meio da exploração ilegal de recursos dos idosos, 
perpetrada por familiares ou pessoas da comunidade, tais como:
a) apropriação indébita de recursos inanceiros ou bens; e
b) administração fraudulenta de cartão de benefícios 
previdenciários.
II - a violência inanceira institucional, entendida como a 
contratação de empréstimos oferecidos por agentes inanceiros, 
sem consentimento ou sem plano de conhecimento dos idosos 
quanto às regras e consequências dos contratos.
Art. 4º O Poder Executivo, em parceria com a iniciativa privada e 
entidades civis, poderá realizar ações educativas de conscientização 
e prevenção, bem como divulgar dados atualizados do atual 
número de idosos que sofram golpes de natureza inanceira.
Art. 5º O Poder Executivo regulamentará esta Lei.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 
de setembro de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da 
República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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LEI Nº 9.369, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

CONSIDERA DE UTILIDADE PÚBLICA O SPORT CLUB 
MENINO DE OURO - SCMO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS
Faço saber que o Poder Legislativo Estadual decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º Fica considerado de Utilidade Pública Estadual o SPORT 
CLUB MENINO DE OURO - SCMO, pessoa jurídica de direito 
privado, de caráter esportivo, recreativo, cultural e desportivo, sem 
ins lucrativos, inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNPJ sob nº 09.250.471/0001-22, com sede e foro na Avenida 
Luiz Avelino Pereira, nº 500, Tabuleiro dos Martins, CEP 57.081-
131, município de Maceió, Alagoas, fundado no ano de 2007.
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 
de setembro de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da 
República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 888218

DECRETO Nº 99.235, DE 11 DE SETEMBRO DE 2024.

ALTERA O ART. 3º DO DECRETO ESTADUAL Nº 93.517, DE 
13 DE SETEMBRO DE 2003, QUE INSTITUI A COMENDA 
DO MÉRITO DA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição 
Estadual, e o que mais consta do Processo Administrativo nº 
E:01204.0000008419/2023.
Considerando o disposto no Decreto Estadual nº 93.517, de 
13 de setembro de 2003, que institui a Comenda do Mérito da 
Procuradoria Geral do Estado,

DECRETA:

Art. 1º O art. 3º do Decreto Estadual nº 93.517, de 13 de setembro 
de 2003, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 3º Serão concedidas até 18 (dezoito) comendas por ano.” 
(NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 11 
de setembro de 2024, 208º da Emancipação Política e 136º da 
República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

=============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 888219

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR PAULO SURUAGY DO 
AMARAL DANTAS, GOVERNADOR DO ESTADO, EM 
DATA DE 11 DE SETEMBRO DE 2024, DESPACHOU OS 
SEGUINTES PROCESSOS:

PROC.E:1101-3479/24, da ALE = De acordo. Sanciono e 
promulgo o Projeto de Lei nº 725/2024, de iniciativa do 
Deputado Estadual Inácio Loiola e aprovado pelo Poder 
Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-3477/24, da ALE = De acordo. Sanciono e 
promulgo o Projeto de Lei nº 644/2023, de iniciativa do 
Deputado Estadual Alexandre Ayres e aprovado pelo Poder 
Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1101-3478/24, da ALE = De acordo. Sanciono e 
promulgo o Projeto de Lei nº 773/2024, de iniciativa da 
Deputada Estadual Fátima Canuto e aprovado pelo Poder 
Legislativo Estadual. Publique-se.

PROC.E:1204-8419/23, da PGE = De acordo. Lavre-se o Decreto. 
Em seguida, remetam-se os autos à Procuradoria Geral do 
Estado - PGE para as providências a seu cargo.

==============================================

JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY
Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais

Protocolo 888220
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